
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 
 
 
 
 
 
 
 
 

Medida Provisória prorroga prazo 

para realização de Assembleia 

Geral Ordinária 
 

Foi aprovada ontem, 30 de março de 2020, a Medida Provisória nº 931 (“MP”), que permite, 

dentre outros, a prorrogação dos prazos legais para a realização de assembleias gerais 

ordinárias (“AGO”) e reuniões de sócios pelo prazo de 7 (sete) meses, contados do fim do 

exercício social das companhias ou sociedades, diante do cenário atual de pandemia da novo 

coronavírus (COVID-19). A MP foi motivada, principalmente, pela aproximação do fim do 

prazo para a realização das AGO, que, como regra geral, devem ocorrer até o final do mês 

de abril de cada ano, nos termos do art. 132 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei das Sociedades por Ações”). 

Também foram adotadas as seguintes medidas no âmbito da MP: 

(i) atribuição à CVM de competência para: (a) definir a data de apresentação das 

demonstrações financeiras das companhias abertas; e (b) prorrogar os prazos 

estabelecidos na Lei de Sociedades por Ações para as companhias abertas, 

excepcionalmente para o exercício de 2020; 

(ii) possibilidade de aprovação de distribuição de dividendos pelo conselho de 

administração (ou, na sua ausência, pela diretoria) até a realização da AGO, sobre 

lucro relativo a balanço semestral, nos termos do art. 204 da Lei das Sociedades por 

Ações;  

(iii) atribuição de competência ao conselho de administração para deliberar, ad 

referendum, assuntos competentes à assembleia geral - ressalvadas disposições 

estatutárias em sentido contrário; 

(iv) possibilidade de participação e votação de acionistas e sócios em assembleias 

gerais e reuniões à distância, nos termos de regulamentação a ser emitida pela CVM, 

no caso de companhias abertas, e pelo DREI (Departamento Nacional de Registro 

Empresarial e Integração da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia), no caso de companhias fechadas e 

sociedades limitadas, incluindo a possibilidade de realização de assembleias digitais 

pelas companhias ou, ainda, em lugar distinto de suas sedes, desde que no mesmo 

Município e indicado com clareza nos anúncios de convocação; 
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(v) prorrogação dos prazos de gestão dos membros dos órgãos da administração, 

fiscalização e estatutários para até a realização da AGO ou reunião do conselho de 

administração, se for o caso, inclusive para os mandatos previstos para encerrarem 

antes da realização da AGO; e 

(vi) enquanto durarem as medidas restritivas de funcionamento das juntas comerciais 

decorrentes da COVID-19: (a) para os atos sujeitos a arquivamento assinados a partir 

de 16 de fevereiro de 2020, contagem do prazo a partir da data de restabelecimento 

das atividades da junta comercial; e (b) suspensão da exigência de arquivamento 

prévio para a realização de emissão de valores mobiliários e para outros negócios 

jurídicos a partir do dia 01 de março de 2020, que deverão ser posteriormente 

realizados em até 30 (trinta) dias contados da data de restabelecimento das 

atividades da junta comercial. 

A MP faz parte de uma série de providências e recomendações que a CVM vem divulgando 

desde o início do agravamento do quadro da COVID-19 no Brasil, com o objetivo de amenizar 

seus efeitos no mercado de capitais por meio da flexibilização de determinadas obrigações 

regulatórias que recaem sobre as companhias e fundos por ela regulados. Abaixo, fizemos 

um resumo das orientações emitidas pela CVM até então:   



 
 
 
 
 
 
 
 

Orientação aos 
intermediários: CVM alerta 
para possível adoção de 
plano de contingência 
devido a estresse 
operacional de estruturas 
de TI no cenário do 
Coronavírus. 
(http://www.cvm.gov.br/
noticias/arquivos/2020/2
0200313-1.html) 

13/03 

Março/2020 
CVM orienta ofertas públicas em 
andamento: (i) a CVM atenderá 
automaticamente solicitações de 
modificações de ofertas; (ii) a SRE 
concederá prorrogação da 
distribuição por mais 90 dias; e 
(iii) investidores que já aderiram 
têm chance de desistência. 
(www.cvm.gov.br/noticias/arqui
vos/2020/20200313-2.html) 

Novas medidas adotadas pela 
CVM: (i) trabalho remoto a 
alguns servidores; (ii)  manter 
reuniões do colegiado; (iii) 
restringir acessos aos 
julgamentos; entre outras. 
Todos os serviços continuam, 
exceto atendimentos 
presenciais.  
(www.cvm.gov.br/noticias/arq
uivos/2020/20200316-1.html) 

16/03 

CVM altera prazos de 
interrupção de análise no 
âmbito de ofertas públicas 
(Deliberação 846): prazo 
máximo de 180 dias para 
interrupção da análise (i) de 
pedido de registro de oferta; e 
(ii) de pedido de registro de 
emissor (quando concomitante 
ao de oferta). 
(http://www.cvm.gov.br/notici
as/arquivos/2020/20200316-
2.html) 

17/03 

21/03 25/03 

CVM promove alterações dos 
prazos regulatórios: edição da 
Deliberação CVM 848 para alterar 
determinados prazos previstos na 
sua própria regulamentação. 
Anuncia estar em diálogo com a 
Adm. Pública para eventuais 
alterações de prazos legais.  
(http://www.cvm.gov.br/noticia
s/arquivos/2020/20200325-
3.html) 

Orientações para fundos de 
investimentos: a área técnica 
divulgou o Ofício-Circular 
CVM/SIN 06/20 esclarecendo 
os principais pontos sobre o 
funcionamento das 
operações realizadas por 
fundos.  
(http://www.cvm.gov.br/no
ticias/arquivos/2020/202003
26-3.html) 

26/03 

Orientações sobre efeitos do 
Coronavírus nas 
demonstrações financeiras: a 
SNC e a SEP divulgam o Ofício-
Circular 02/2020, que reúne 
orientações sobre os efeitos 
do Coronavírus nas DFs das 
companhias abertas.  
(http://www.cvm.gov.br/not
icias/arquivos/2020/202003
10-1.html) 

10/03 18/03 

Novas medidas adotadas pela 
CVM: (i) suspender o 
atendimento presencial; (ii)  
estender trabalho remoto para 
todos os servidores; (iii) 
suspender recebimento de 
documentos físicos; e (iv) 
julgamentos e reuniões apenas 
por meio eletrônico.  
(www.cvm.gov.br/noticias/arq
uivos/2020/20200317-4.html) 

CVM traz novas orientações 
sobre ofertas públicas: 
esclarecimento sobre (i) a 
interpretação da Deliberação 
846, com base no Ofício 
Circular CVM/SER 3/2020; e (ii) 
o procedimento para 
interrupção e retomada da 
oferta pública.  
(http://www.cvm.gov.br/noti
cias/arquivos/2020/20200318
-2.html) 

Informações sobre o 
funcionamento da B3: CVM 
informa que não há qualquer 
discussão relacionada a 
interrupção de negócios 
realizados na bolsa e, 
tampouco, pressão da CVM à 
B3 para que suas atividades 
sejam interrompidas.  
(http://www.cvm.gov.br/noti
cias/arquivos/2020/20200321-
1.html) 

CVM atua alinhada com IOSCO 
e práticas internacionais: a 
IOSCO  está atuando para 
garantir que os mercados de 
capitais continuem 
funcionando. Para tanto, 
reguladores como a CVM estão 
se valendo da flexibilidade 
regulatória necessária.  
(http://www.cvm.gov.br/notic
ias/arquivos/2020/20200318-
2.html) 

Publicação da Medida Provisória nº 
931: dentre outras mudanças, a MP (i) 
prorroga, em 7 meses, o prazo para 
realização das assembleias gerais 
ordinárias das companhias; e (ii) 
permite que a CVM altere os prazos da 
Lei das Sociedades por Ações para o 
exercício de 2020. 
(http://www.in.gov.br/en/web/dou/-
/medida-provisoria-n-931-de-30-de-
marco-de-2020-250468675) 

30/03 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Timeline – Manifestações CVM sobre o Coronavírus 
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A MP entrou em vigor no dia de ontem e deve ser votada pelo Congresso Nacional 

e sancionada pelo Presidente da República em até 60 (sessenta) dias para tornar-se 

lei, prazo este que poderá ser prorrogável 1 (uma) vez, por igual período.  

Para mais informações relacionadas a este informativo, por favor entre em contato 

com os nossos times de Societário e Fusões e Aquisições, Relações Societárias & 

Governança Corporativa e Mercado de Capitais e Securitização. 
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